
Regulamento 

1. Promotor do passatempo:  

Os presentes termos e condições regulam o Casting Fiat x Observador, promovido 
pela Fiat, representada pela FCA PORTUGAL S.A, com o número único, 500115290, 
de pessoa coletiva e de matrícula na Conservatória do Registo Comercial, com sede 
na Rua Vasco da Gama 20, 2685-244 Portela Lrs, através do OBSERVADOR LAB, 
detido pelo OBSERVADOR ON TIME SA, com o número único, 510914713, de pessoa 
coletiva e de matrícula na Conservatória do Registo Comercial, com sede na Rua 
João Saraiva, nº 7, 1700-248 Lisboa.  

2. Informações gerais:  
2.1 - Participantes:  
O passatempo destina-se a todos os consumidores com residência legal no 
Continente, entre 18 a 35 anos, titulares de carta de condução de categoria B e que, 
ao participar neste casting, aceitam as condições deste regulamento. Não são 
admitidos no casting os sócios, administradores e empregados da Fiat ou do 
Observador. 
2.2 - Duração:  
A inscrição decorrerá entre as 11:00 horas do dia 2 de julho de 2025 e as 23:59:59 
horas do dia 16 de julho de 2025.  
 
3. Mecânica do passatempo:  
3.1 Cada participante terá de preencher o formulário Casting Fiat x Observador, com 
os seus dados pessoais, dando autorização para o tratamento dos mesmos – nome, 
apelido, e-mail, contacto telefónico, género, idade, local de residência e posse de 
carta de condução -, bem como a questões sobre a sua experiência em 
representação e interesse em personagens do projeto. Por fim, deverá submeter um 
vídeo de até 1 minuto em que explique a razão pela qual deseja participar na websérie 
e qual a personagem que gostaria de interpretar. 
3.2 Para que a participação possa ser submetida, é obrigatória a aceitação (por parte 
do participante) do regulamento deste casting, e o preenchimento dos campos 
obrigatórios do formulário.  
3.3. Após completar o referido nos pontos 3.1 e 3.2 o participante deverá submeter a 
sua participação, sendo confirmado de imediato se a candidatura foi submetida com 
sucesso.  
3.4. Todas as participações serão analisadas e avaliadas, tendo como critério de 
avaliação o talento para representar e a adequação à(s) personagem/personagens 
identificada(s). 
3.6. Os vencedores serão escolhidos, no prazo máximo de 15 dias úteis, após o 
término do prazo referido no ponto 2.2.  



 
4. Restrições: Apenas serão consideradas válidas as participações que contenham o 
preenchimento dos campos obrigatórios do formulário e acompanhadas por um 
vídeo no formato aceite no formulário.  

5. Prémios:  
5.1 Serão selecionados cinco vencedores que representarão cada uma das cinco 

personagens identificadas do projeto Fiat x Observador, que irá decorrer nos 
meses subsequentes. A participação consiste na gravação em vídeo de dois ou 
mais episódios da websérie e numa sessão fotográfica, com a qualidade 
necessária para a utilização do conteúdo na sua comunicação digital e impressa 
(revista Observador Lifestyle). Para cada episódio da wesbérie serão produzidos 
3 a 5 formatos teaser, de forma a permitir a utilização em formatos de media 
variados, de acordo com a intenção da Fiat e respetiva agência (Pay TV durante 
dois/três dias após o lançamento de cada episódio. Presença nos canais com 
melhor correlação entre audiência média e afinidade com o target). 

5.2  Os selecionados serão contactados via e-mail ou contacto telefónico, no prazo 
máximo de 15 dias úteis após o término do passatempo. Aos vencedores, ser-
lhes-á pedido para:  

• Agendar com o Observador Lab a gravação dos episódios e da sessão 
fotográfica para produção de conteúdo para o projeto Fiat x Observador e 
comparecer no local indicado para o efeito, no dia e hora indicados.  

• Escolher um fim de semana em que pretendam fazer um test-drive com 
um Fiat Grande Panda Elétrico ou Híbrido, ou outro veículo da marca, 
mediante disponibilidade e stock da marca.  
 

6. Dados pessoais:  

Os participantes autorizam o tratamento dos dados pessoais fornecidos, que serão 
inseridos em ficheiros informatizados propriedade do Observador Lab e da Fiat, 
destinando-se exclusivamente à gestão desta campanha, sendo eliminados após o 
processamento final da campanha. Para mais informações por favor consulte a nossa 
Política de Privacidade. Os vencedores do casting deverão consentir os direitos de 
utilização de imagem para comunicações no digital, media e imprensa até 31 de 
Dezembro de 2025.  

7. Outras condições:  

7.1. A Fiat reserva-se o direito de oferecer outra experiência diferente da inicialmente 
prevista, mas de igual valor simbólico, caso seja forçada a proceder a essa alteração 
devido a circunstâncias fora do seu controlo.  

7.2. O direito ao prémio atribuído será pessoal e intransmissível.  



7.3. A promotora do casting considera que os vencedores declinaram o prémio, caso não 
compareçam nos dias indicados para as gravações. E, considera-se que não aceitaram 
ou se viram impossibilitados de reclamar o prémio, quando se verificar a não receção de 
todos os dados/documentos comprovativos solicitados aos vencedores no contacto 
eletrónico dentro dos prazos e nos moldes mencionados no presente regulamento. A 
impossibilidade, não-aceitação ou não-reclamação dos prémios e das condições 
supramencionadas, não lhes conferem qualquer direito de reclamação ou 
compensação.  

7.4. O prémio não poderá ser trocado por outro ou por dinheiro, nem o vencedor ser 
ressarcido se, por motivos alheios à promotora do casting, em caso do premiado não 
usufruir do prémio.  

7.5. A promotora deste casting não se responsabiliza por participações não recebidas, 
não reconhecidas ou atrasadas. Os promotores deste casting não se responsabilizam 
pela impossibilidade de participação na promoção devido a falhas alheias às entidades, 
erros de rede, ataques no sistema ou problemas no correio eletrónico do participante.  

7.6. Nenhuma das entidades envolvidas neste casting poderá ser responsabilizada pelo 
incumprimento ou cumprimento defeituoso do presente casting, caso tal 
incumprimento ou cumprimento defeituoso advenha de factos ou circunstâncias que 
não estejam sob o controlo ou domínio das partes, nomeadamente perturbações nas 
plataformas de telecomunicações e no acesso a estas, erros informáticos, faltas e/ou 
flutuações de energia, estado de guerra, alteração grave da ordem pública, acidente 
grave nas instalações ou com equipamento de qualquer das partes, terramotos, 
explosões, incêndios, inundações, sabotagem, greves não convocadas pelas partes 
e/ou ordens emitidas por qualquer autoridade judicial ou administrativa.  

7.7. A participação neste casting será efetuada exclusivamente através do 
preenchimento do formulário acima e não serão consideradas válidas quaisquer 
participações via redes sociais ou e-mail.  

7.8. A participação neste casting, significará, por parte do concorrente, a integral 
aceitação do presente regulamento, das condições de realização do casting e aceitação 
da participação e divulgação das sessão de vídeo e fotografia, com a inerente  
autorização de utilização da imagem e som do concorrente.  

7.9. A Fiat e o Observador Lab, reservam-se o direito de eliminar qualquer participante 
que esteja, de alguma forma, a violar o presente regulamento. Serão excluídos de 
participar neste casting, sem aviso prévio, todos os consumidores cujas participações 
sejam feitas com recurso a dados de registo falsos, imprecisos ou incompletos.  

7.10. Toda e qualquer atuação ilícita e ilegal para obter qualquer vantagem competitiva 
no decorrer deste casting será considerada fraudulenta. Nestes casos, o participante 



perde o direito a todas as participações efetuadas, bem como ao prémio caso seja um 
dos vencedores.  

7.11. A Fiat e o Observador Lab reservam-se o direito de diminuir, acrescentar ou 
modificar as atividades acima mencionadas no decorrer do casting.  

7.12. Todas as dúvidas sobre a interpretação dos termos e condições e os casos omissos 
relativos a este Casting, serão analisadas e decididas pelos Promotores do Casting.  

8. Divulgação do passatempo: A publicidade desta promoção será feita em suportes que 
a Fiat e o Observador Lab considerem apropriados. 


